
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 11/2023 

 

A empresa FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA, sediada na R FREI HILARIO, 370 – CEP: 88101-310 – CAMPINAS – SÃO 

JOSÉ – SC, inscrita no CNPJ Nº 46.113.198/0001-10, vem, tempestivamente, 

por intermédio de seu representante legal infra-assinado e com fulcro na 

alínea b) do Art. 109 da Lei 8.666/93, APRESENTAR 

 

 

“RECURSO ADMINISTRATIVO” 

 

 Em face da aceitação da proposta da empresa  ADILA DO 

NASCIMENTO DE AQUINO 32914230893, com valor acima do estimado.  

 

DOS FATOS 

Atendendo à convocação dessa Instituição para a participação do 

procedimento licitatório na forma de Pregão Eletrônico nº 11/2023, veio a 

recorrente apresentar sua proposta, conforme as regras de proposta definidas 

no instrumento convocatório.  

 

Ocorre que na data da sessão restou classificada e aceita, a empresa   



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ADILA DO NASCIMENTO DE AQUINO 32914230893, com o valor de R$   

61.900,00, acima do valor de referência. 

 

Quanto os critérios para aceitação, o edital trouxe o seguinte 

dispositivo:  

    

“17.11 Será verificada pelo pregoeiro a conformidade 

entre a proposta de menor preço e o valor estimado para 

a contratação, para anunciar a negociação a fim de 

alcançar o valor perquirido pela Administração, decidindo 

acerca da aceitação do lance de menor valor.”  

 

 Quanto ao valor estimado do objeto do edital, restou publicado o 

documento abaixo:  

 

 

 

 

 Verificando-se os termos definidos pelo item acima, e considerando o 

valor de referência de R$ 53.542,00, para aquisição do detector endereçável, 



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

percebe-se que a comissão de licitação procedeu a aceitação do preço da 

recorrida, fora dos parâmetros estimados pelo processo administrativo.  

  

DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

 O procedimento licitatório possui como fim útil, a realização de 

contratos, respeitando-se os princípios máximos da Isonomia, competitividade 

e também da Economicidade aos Cofres Públicos, haja vista, o Administrador 

ter o dever de promover o melhor negócio, e que atenda o interesse comum.   

 

 Isso posto, a decisão da comissão de licitação desta Administração em 

promover a classificação da proposta da recorrente, além de referir os 

princípios já apontados, também se fundou em norma não publicizada no 

instrumento convocatório. E ainda, se revela contrária as regras estabelecidas 

nos requisitos de proposta definido no edital. 

 

 No julgamento das propostas a comissão de licitação deverá 

atuar com lisura e observar os mandamentos do Art. 44 da Lei 8.666/93. 

 

“Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão 

levará em consideração os critérios objetivos definidos 

no edital ou convite, os quais não devem contrariar as 

normas e princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 1o É vedada a utilização de qualquer elemento, 

critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado 



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da 

igualdade entre os licitantes.  

§ 2o Não se considerará qualquer oferta de vantagem 

não prevista no edital ou no convite, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem 

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 

licitantes.” 

 

 

A lei 8.666/93 também atentou para necessidade de que a 

comissão de licitação realize um julgamento objetivo, sem que seja dada 

preferência a nenhum dos participantes. 

 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, 

devendo a Comissão de licitação ou o responsável 

pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos 

de licitação, os critérios previamente estabelecidos no 

ato convocatório e de acordo com os fatores 

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar 

sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

 

Conforme preceitua o Ilustre Mestre Marçal Justen Filho: 

 

“O estrito cumprimento ao procedimento e às regras 

contidas no ato convocatório é um dever para a 

Administração, cuja observância pode ser exigida pelos 

licitantes. Como o ato convocatório estabelece regras 

de conduta para a Administração, isso produz efeitos 



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

reflexos para os licitantes. Permite-lhes prever a conduta 

futura dos agentes da Administração e, desse modo, 

orientar as decisões a adotar. Se fosse dado à 

Administração ignorar as regras contidas no ato 

convocatório, os particulares ficariam em situação de 

insegurança. Existe para os licitantes direito público 

subjetivo de exigir o cumprimento do diposto no ato 

convocatório.” (MARÇAL, Justen Filho, 2012, 

Comentários a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, pg. 592).   

  

Neste sentido, nas palavras no mestre paranaense é inaceitável 

conduta da comissão de licitação, fora dos procedimentos fixados pelo 

instrumento convocatório. Conforme estabelece a Lei 8.666/93:  

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.  

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 

deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de 

outubro de 1991;  

  

O Superior Tribunal de Justiça possui decisão clara, demonstrando 

que não pode a comissão de licitação realizar decisões ou atos fora dos 

parâmetros fixados pelo edital.  

 

“(...) o Poder Discricionário da Administração 

esgota-se com a elaboração do Edital de 

Licitação. A partir daí, nos temos do vocábulo 

constante da própria Lei, a Administração 

Pública vincula-se „estritamente‟ a ele.” (Resp 

nº 421.946/DF, 1ª T., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

Em 07.02.2006, DJ de 06.03.2006, p. 163).” 

Diante dos fatos e fundamentos apresentados entendemos que a 

aceitação da proposta da recorrente incorreu no descumprimento dos 

termos do edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3


 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

DO PEDIDO  

Em face do exposto, requer que o presente recurso seja 

julgado com efeito para: 

 a reforma da decisão que realizou a aceitação da 

proposta da recorrente acima do valor estimado; 

 a convocação das licitantes para negociação, dentro 

dos parâmetros fixados pelo edital, respeitada a ordem 

classificatória.  

NESTES TERMOS,  

P. DEFERIMENTO 

 

São José, 21 de Junho de 2023. 

Atenciosamente, 

Representante Legal 

 
Camila Alcana Dias 

CPF: 099.404.259-02 

RG: 099.404.259-02 

PROPRIETÁRIA 

 
 


